
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Plenário Virtual Extraordinária – 12.07.2022

Processo Administrativo Disciplinar n° 1.00471/2021-13
Relator(a): Cons. Moacyr Rey Filho
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público Federal
Advogados: Octavio Augusto da Silva Orzari – OAB/DF nº 32163; Vinicius Andre de Sousa –
OAB/DF nº 60285; Pedro Machado de Almeida Castro – OAB/DF nº 26544; Bruno Henrique
de Moura – OAB/DF nº 64376
Objeto: Membro do Ministério Público Federal. Manifestação pública indevida. Utilização da
rede  social  Twitter  para  proliferação  de  discurso  de  ódio,  discriminação,  xenofobia,
expressões  ofensivas  em  relação  a  Chefes  de  Estado,  ao  Diretor-Geral  da  Organização
Mundial  da  Saúde e  a  colegas  membros  do  Ministério  Público.  Informações  colhidas  na
Reclamação Disciplinar CNMP 1.00304/2020-37. Portaria GAB-CSK/CNMP Nº 3/2021.
Presidente da Sessão: Antônio Augusto Brandão de Aras

Decisão:  O Conselho,  por unanimidade,  determinou o arquivamento do presente Processo
Administrativo Disciplinar, nos termos do voto do Relator. O Conselheiro Ângelo Fabiano
não proferiu voto.

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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